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Serviço de Licitações

RELATÓRIO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COLARES LINHARES

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº002/2025

OBJETO: OBRA DE MACRODRENAGEM DO RIO MAXAMBOMBA - AREIA BRANCA - BELFORD
ROXO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-070002/004135/2025

 

Cuida-se de Pedido de Esclarecimento formulado pela CONSTRUTORA COLARES LINHARES AS,doc.SEI 99207613,
em face do Edital de Concorrência Eletrônica nº002/2025, doc.SEI 94590850, oriundo do Instituto Estadual do Ambiente
– INEA.

O pedido de esclarecimento fora interposto em 28.04.2025 através do correio eletrônico, logo TEMPESTIVO.

Consideram que parte dos questionamentos versam sobre aspectos técnicos, a resposta fora elaborada em conjunto com a
Diretoria de Recuperação Ambiental – DIRRAM, a qual segue anexa a esta manifestação.

Sendo assim, a este Serviço de Licitações compete o pronunciamento sobre os itens 3 e 4, quanto aos demais, DIRRAM.

Ultrapassados esses breves apontamentos, segue:

 

3) Entendemos que, após a fase de lances, deverá ser apresentado apenas: Proposta de Preço (anexo 12),
Declaração Independente de Proposta (Anexo 16) Planilha de Preço (Anexo 5), Composição de BDI (Anexo 8) e
Cronograma Físico-Financeiro (Anexo 3), apenas pela licitante vencedora. Está correto nosso entendimento?

R: Após a fase de lances apenas a licitante classificada em primeiro lugar será convocada para apresentação de todos os
documentos de habilitação. Reforço que o licitante deverá encaminhar todos os documentos solicitados no edital  e não
apenas aqueles relacionados a proposta de preços.

 

4) Quanto ao item do edital: “ 5.2.2. Nos termos do disposto no § 5o do art. 56 da Lei no 14.133, de 2021, o
licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio
eletrônico, no prazo de 2 horas, planilha com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:
Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referência adotados nas
licitações”, entendemos que caso sejam adotadas as composições do sistema de referência do edital, com apenas
alterações de preços unitários de insumos, não será necessária apresentação de composição de preços unitários
pela licitante. Está correto nosso entendimento?

R: O entendimento está correto. A composição dos custos unitários, após a fase de lances, deverá ser encaminhada caso
diferirem do sistema de referência adotado no certame.
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RAYSSA VIEIRA MARQUES
Chefe do Serviço de Licitações

Agente da Contratação
ID. Funcional 5118440-0

 
Rio de Janeiro, 05 maio de 2025

Documento assinado eletronicamente por Rayssa Vieira Marques, Chefe de Serviço, em 05/05/2025,
às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 99213364 e
o código CRC E41AA1F7.

Referência: Processo nº SEI-070002/004135/2025 SEI nº 99213364

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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